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Contrato n.º 36/2023 

2.º Adicional ao Contrato n.º 30/2021 – Empreitada “Requalificação das Piscinas Municipais de 

Melgaço - Lote 1” 

 

ENTRE: 

PRIMEIRO: Manoel Batista Calçada Pombal, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 

de Melgaço, em representação do Município de Melgaço, NIPC 505 592 940, com sede no Largo 

Hermenegildo Solheiro, 4960-551, cujos poderes lhe são conferidos, pela alínea f) do n.º 2, do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

SEGUNDO: Pedro Miguel da Silva Cunha, portador do Cartão de Cidadão n.º 10374921, na qualidade de 

representante e gerente, da DAPE, Lda., NIPC 504 931 946, com sede na Rua Doutor Professor Henrique de 

Barros, nº28, Ferreiros, 4705-319 Braga, com poderes para este ato conforme comprova através de 

certidão permanente com o código de acesso 3755-2535-1603; 

 

É celebrado o presente contrato de execução de trabalhos complementares e de inexecução de trabalhos 

a menos, cuja ordem de execução e minuta foram aprovadas por deliberação da Câmara Municipal em 

05/04/2023, nos termos das cláusulas seguintes: 

 

Primeira: Objeto 

Na execução do presente contrato, a representada do(s) segundo(s) outorgante(s) obriga-se a executar os 

trabalhos complementares identificados na cláusula seguinte e a não executar os trabalhos a menos 

identificados na cláusula terceira. 

Segunda: Identificação dos trabalhos complementares e Preço 

O pagamento devido pela execução dos trabalhos objeto deste contrato é de 61.894,67€ (sessenta e um 

mil oitocentos e noventa e quatro euros e sessenta e sete cêntimos), ao qual acresce IVA à taxa legal em 

vigor à data de faturação, repartindo-se o encargo da seguinte forma: 

Designação Valor (s/IVA) 

Acessórios das piscinas  7.214,22€ 

Teto falso ginásio  3.510,00€ 

Bombas circuladoras  2.848,00€ 

Loiças sanitárias  4.000,00€ 

Pinturas Epoxy – REV01 6.000,00€ 
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Alçapões Extras 1.350,00€ 

Chapas de ferro bancos bancadas 980,00€ 

Extra revestimento piscina 3.339,00€ 

Execução da rede alimentação dos injetores e da aspiração  2.484,00€ 

Torneiras misturadoras 948,00€ 

Porta dos nichos 2.155,00€ 

Arranjo Entrada principal 17.028,50€ 

Trabalhos diversos em pavimentos exteriores 6.539,00€ 

Intervenção Central Técnica -Zona das caldeiras 3.498,95€ 

 

Terceira: Identificação dos trabalhos a menos e Preço 

A representada do(s) segundo(s) outorgante(s) não executará os seguintes trabalhos a menos, no valor 

total de 26.956,73€ (vinte e seis mil novecentos e cinquenta e seis euros e setenta cêntimos), ao qual 

acresce IVA à taxa legal em vigor: 

Designação Valor (s/IVA) 

Coberturas  477,87€ 

Complementos de paredes  2.785,86€ 

Diversos  825,00€ 

Fundações e estruturas  298,21€ 

Abastecimento de água  2.770,00€ 

Saneamento Residual  2.351,25€ 

Saneamento Pluvial  8.706,25€ 

Revestimento de Escadarias Exteriores  8.742,29€ 

 

Quarta: Prorrogação do prazo de execução da obra 

O prazo de execução da obra é prorrogado em 27 dias. 

Quinta: Previsão orçamental  

1 – A despesa do presente contrato será satisfeita pela rubrica orçamental 07010406/2015/24. 

2 – O presente contrato tem o número de cabimento 40442 e o número de compromisso 66143. 

Sexta: Garantia 

Como garantia de execução do presente contrato, às importâncias que a representada do(s) segundo(s) 

outorgante(s) estiver a receber em cada um dos pagamentos parciais previstos é deduzido o montante 

correspondente a 5% desse pagamento. 

Sétima: Dados pessoais 
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O(s) segundo(s) outorgante(s) declara(m) prestar o seu consentimento à divulgação dos dados pessoais 

constantes do presente contrato, para cumprimento, pelo Município de Melgaço, da obrigação de 

publicação do mesmo, prevista no artigo 465.º do Código dos Contratos Públicos. 

Oitava: Legislação aplicável 

Em tudo o que não estiver especialmente regulado pelo presente contrato, regulará o contrato n.º 

30/2021, o Código dos Contratos Públicos e a legislação atualmente em vigor para este tipo de contratos. 

Nona: Produção de efeitos 

O presente contrato produz efeitos a partir da data da última assinatura. 

 

FICAM ARQUIVADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

O(s) documento(s) referido(s) na última parte da identificação do segundo outorgante. 

 

E para constar se lavrou o presente contrato, num único exemplar, que vai ser assinado por ambos os 

outorgantes por certificado de assinatura digital qualificada, nos termos do n.º 1 do artigo 94.º do Código 

dos Contratos Públicos, e por mim, Soraia de Fátima Vaz Domingues, na qualidade de Oficial Público, 

nomeada por despacho do Presidente da Câmara Municipal, em 20 de outubro de 2021, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do nº 2 do artigo 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que o fiz escrever e 

também assino. 

 

 

O Primeiro Outorgante 

 

 

 

 

O Segundo Outorgante 

 

 

_________________________________________ 

 

O Oficial Público 
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